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IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020/FMS/SMS/PMVR 
 

Empresa: VANTHER SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA 
CNPJ: 22.083.781/0001-68 
 
A impugnante requer alteração do edital com a correção do Termo de Referência, item 05 – DA 
DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES, retirando a responsabilidade da contratada, pela obtenção do 
Certificado de Aprovação junto ao CBMERJ. E discorre nestes termos:  

“Esta licitação não pode incluir o Certificado de Aprovação, pois esse documento 
somente pode ser emitido pela empresa que realizar as adequações no local, 
previstos no projeto. Como o objeto da licitação é o projeto com aprovação junto 
ao CBMERJ, e conforme a lei 8666, não se pode em um mesmo edital realizar a 
contratação de empresa para projeto e obra. E como a mesma lei descreve, a 
empresa que elabora o projeto não pode diligenciar e/ou executar a obra para 
obtenção do Certificado de Aprovação junto ao CBMERJ.” 
 
 

José Eduardo Cardoso Coradine 
Pregoeiro 

CPL/FMS/SMS/PMVR 

 


